
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
INSTITUTO DE PREV. SERV. PUB. DE ITATIAIA 
 
CNPJ: 03.716.646/0001-68 
Av. DOS EXPEDICIONÁRIOS 
C.E.P.:     27580-000    -  Itatiaia - RJ 

INEXIGIBILIDDE DE LICITAÇÃO 
Nr.:  04/2026 - INEX 

Processo Nr.:      25/2026 
Data:                  11/02/2026 

 
Folha:   1/2 

 
 
Fornecedor:     Ass. Bras. De Inst. De Previdência Est. E Mun. - ABIPEM         Código: 
Endereço:          Q SCLRN 711 BLOCO G 
Cidade:              Brasília  
CNPJ:                 29.184.280/0001-17                                        Inscrição Estadual:  
 
Objeto da Contratação:       Pagamento de Anuidade de Associação Brasileira de Instituições de 
Previdência Estaduais e Municipais, CNPJ 29.184.280/0001-17, para o ano de 2026, cujo  objetivo é 
fazer  parte de um grupo de entidades com força articuladora para promoção da inovação e 
desenvolvimento do Instituto.    
ITENS 

                 Item      Quantidade    Unid.                               Especificação 

                   1               1                   Ano          Pagamento da Anuidade ABIPEM 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

         A contratação se dará por INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO, nos molde do Art. 74, Inciso III, alínea 
“f” da Lei 14.133/2021 conforme descrito abaixo: 

          Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

          III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  

          f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

JUSTIFICATIVA:  

        Continuar a participar de atividades pró-ativas para o avanço, aprimoramento e fortalecimento do 
ambiente de inovação no segmento,  contribui para o cumprimento da sua missão Institucional e as 
atribuições estabelecidas em Lei  para os RPPS . O objeto está previsto no Planejamento Anual e é de 
extrema importância para o desenvolvimento das atividades do Instituto. A filiação está amparada no 
Art. 74, Inciso III da Lei 14.133/2023.  

RAZÃO DA ESCOLHA DA PRESTADORA:  

Trata-se de  associação com  acesso continuo e qualificado ao Ministério da Previdência, nos possibilita 
acesso a informação rápida e qualificada que agrega valor a gestão diária do Instituto.  

Itatiaia, RJ, 11 de fevereiro de 2026 
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